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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2013 
- REGISTRO DE PREÇOS – 

 2ª REPUBLICADO 
PREÂMBULO 

Órgão Interessado:  Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Processo: 2013005995 

Regime Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 
178/2008, Decreto Municipal nº 34/2006 e Decreto Municipal 218/2007 e 
Decreto Municipal 415/2013 

Tipo Licitação MENOR PREÇO POR ITEM  

Exame do Edital: Diretoria de Compras e Licitações na Secretaria Finanças, sito na Quadra 
402 Sul, Av. Teotônio Segurado, Conj. 01 Lt. 08/09, Palmas-TO, CEP 
77.021-622. 

Retirada do Edital e 
Local da Sessão: 

 
www.cidadecompras.com.br  

Data da Sessão: 25/11/2013 

Hora da Sessão: 09:00 horas (hora de Brasília-DF) 

Recebimento  propostas: Início em 12/11/2013 às 18:00 horas e Término em 25/11/2013 às 

08:45min 

Limite para Impugnação: 21/11/2013 às  09:00horas 

Informações: Telefax (63) 2111-2735 / 2736 em horário comercial 
e-mail cplpalmas@gmail.com 

Custo Reprográfico do 
Edital: 

0,20 UFIP por folha, conforme Tabela V do Anexo II do Código Tributário 
Municipal (LC 107/2005). A guia para pagamento deverá ser retirada na 
Agência de Rendas da Secretaria de Finanças (endereço acima) e quitada nos 
agentes autorizados. 
Obs.: Caso o interessado forneça mídia removível (cd) para obtenção do 
Edital, não haverá a cobrança dos custos. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais 

de enfermagem (abaixador de língua em madeira; bobina para ECG, bobina para ECG, eletrodo 
adulto/pediátrico, esfigmomanômetro adulto, esfignomanômetro pediátrico, estetoscópio adulto, 
estetoscópio infantil completo, fita métrica, garrote tradicional nº 200 pacote com 15 metros, gel p/ 
eletrocardiograma, gel p/ ultra-sonografia, hastes flexíveis de algodão, lanterna clínica de bolso, 
otoscópio, termômetro digital flexível, pasta de bentonita, lençol hospitalar descartável com picote, 
equipo para alimentação enteral, solução oleosa a base de ácidos graxos essenciais, compressa de 

campo operatório, compressa de gaze cirúrgica 7,5x7,5cm, clorexidina degermante 2%, esparadrapo 
impermeável, fita microporosa hipoalergênica 10cm x 4,5m, polvidine tópico, povidine degermante, 
removedor de curativo, frasco c/ 100ml, vaselina líquida, agua boricada 3%, gaze de rayon, tamanho 
7,5x7,5cm, gaze de rayon, tamanho 7,5x15cm, agulha hipodérmica 40x12, agulha hipodérmica 25x07, 

agulha hipodérmica 25x08, agulha hipodérmica 20x5, 5 , agulha hipodérmica 13x4, 5, cateter 
intravenoso 14g, cateter intravenoso 16g, cateter intravenoso 18g , cateter intravenoso 20g , cateter 

intravenoso 22G , cateter intravenoso 24G , lâmina de bisturi nº 10 estéril, lâmina de bisturi nº 11 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
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estéril, lâmina de bisturi nº 12 estéril, lâmina de bisturi nº 15 estéril, lâmina de bisturi nº 20 estéril, 
lâmina de bisturi nº 22 estéril, lâmina de bisturi nº 23 estéril, lâmina de bisturi nº 24 estéril, lancetas 
para coleta de sangue capilar, scalp 19 G, scalp 21 G, scalp 23 G, scalp 25 G, scalp 27 G, álcool 70%,  
álcool 96%,  algodão hidrófilo, 100% , aparelho para tricotomia descartável., almotolia transparente 
de plástica, almotolia de plástico,  bandeja para medicação em inox com medidas 22x12x01, bandeja 

para medicação em inox com medidas 30x20x04, caixa organizadora, produzido em polipropileno , 
material atóxico,possui travas laterais, caixa organizadora, capacidade de 19,8 lts, cuba rim em aço 
inox, 26x 12cm, 700ml., galão de plástico transparente, frasco para alimentação enteral, caixa plástica 
organizadora transparente, atadura de crepom 06cmx4, 5m esticada, 100%, atadura de crepom 
08cmx4, 5m esticada, 100%, atadura de crepom 10cmx4, 5m esticada, 100%, atadura de crepom 
12cmx4, 5m esticada, 100% , atadura de crepom 15cmx4, 5m esticada, 100%, atadura de crepom 
20cmx4, 5m esticada, 100%, atadura de crepom 30cmx4, 5m esticada, 100%, avental descartável, 
manga longa, luva cirúrgica, confeccionada em látex natural tamanhos 6,5, 7,0, 7,5, 8,0 e 8,5, luva látex 

para procedimento hospitalar descartável tamanhos: extra pequena, pequena, médio e grande, 
Máscara tripla/filtro descartável, Bolsa drenável para estoma intestinal, coletor de material perfuro 
cortante de 13 litros, coletor de material perfuro cortante de 07 litros, coletor de urina sistema fechado, 
estéril, descartável, coletor infantil feminino pacote c/ 10 unidades, coletor infantil masculino pacote c/ 
10 unidades, coletor universal para escarro pote com 80 a 100ml transparente, coletor universal para 
fezes sistema integrador de parasitologia c/ liquido conservante c/ filtro cônico, dispositivo para 
incontinência urinaria nº 6, saco plástico coletor de urina, embalagens de não tecido, campo cirúrgico 
simples fenestrado, campo cirúrgico duplo, fita adesiva hospitalar 16mmx50m, Fita autoclave 
19mmx30m, Formol 37% em peso equivale 40% em volume, glutaraldeido, composição: 2%, papel 
grau cirúrgico (várias medidas), conforme especificações do anexo I. 
 
1.2. As quantidades constantes na especificação do ANEXO I são estimativas, podendo a Administração 
não contratar a totalidade das mesmas. 
 
1.3. Não será permitida a indicação de cota mínima a ser registrada. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, 
desde que satisfaça às exigências deste edital e devidamente cadastradas no portal da Confederação 
Nacional dos Municípios, site www.cidadecompras.com.br. 
 
2.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 
 
a) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 
b) Incidir no estipulado no art. 9.º da Lei nº. 8.666/93; 
c) Estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Municipal de Palmas; 
d) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 
 
2.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente 
encaminhamento de proposta de preços até a data e horário previstos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
 
2.4. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço 
em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº 178/2008, independente de 
qualquer transcrição. 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
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3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, 
através do site www.cidadecompras.com.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. 
 
3.2. As impugnações, pelos licitantes, deverão ser dirigidas ao Pregoeiro exclusivamente por meio 
eletrônico, através do site www.cidadecompras.com.br, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da abertura do 
certame, em observância às determinações contidas no art. 41 da Lei 8.666/93. 
 
3.3. As respostas dos pedidos de esclarecimentos e das impugnações também serão realizadas pelo 
mesmo meio eletrônico, através do site www.cidadecompras.com.br. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO WWW.CIDADECOMPRAS.COM.BR 
 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 
cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Confederação 
Nacional dos Municípios pela web-site: www.cidadecompras.com.br. 
 
4.2. As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico. 
Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 
estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Palmas 
- Tocantins e ao Portal da CNM - Confederação Nacional dos Municípios, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto 
ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
4.4. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de Palmas e do sitio 
www.cidadecompras.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1. Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 
 
5.1.1. Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas 
propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico do site 
www.cidadecompras.com.br, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer 
outros meios. 
 
5.1.1.1. Antes do envio da proposta de preços, o fornecedor deverá efetuar a retirada do edital 
eletronicamente, no site www.cidadecompras.com.br. 
 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
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5.1.2. As empresas que apresentarem propostas para participação no Pregão na forma Eletrônica, 
automaticamente estarão prestando declaração dando ciência que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, em conformidade com o disposto no art. 4º, VII, da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
 
5.1.3. O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, 
observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em 
campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista 
neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no 
preâmbulo deste ato convocatório. 
 
5.1.4. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 
concordância com as cláusulas deste Edital. 
 
5.1.5. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.1.6. Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.1.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO 
UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados no 
ITEM 1 (OBJETO) deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas decimais após a vírgula, 
sendo desclassificada a proposta ou o lance que seja apresentado de forma diversa. 
 
5.1.8. Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como 
taxas, impostos, fretes e outros, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta. 
 
5.1.8.1. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com  taxas, impostos, 
fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de 
Palmas. 
 
5.1.9. O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando 
nova proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento 
desta. Uma vez encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento de 
nova proposta. Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
5.1.10. O PROPONENTE DEVERÁ INSERIR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, COM O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL LICITADO. 
 
5.2. Da abertura e do julgamento das propostas de preços 
 
5.2.1. Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas às propostas de preços, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
 
5.2.2. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 
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5.2.3. O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do licitante, 
considerar-se-á o prazo mínimo exigido. 
 
5.2.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste 
edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens 
ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as 
propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação, que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que não atenderem aos 
requisitos mínimos discriminados neste edital. 
 
5.3. Da sessão de disputa e da formulação de lances 
 
5.3.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 
 
5.3.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
 
5.3.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
 
5.3.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente registrado 
no sistema. 
 
5.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.3.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 
 
5.3.7. A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 
 
5.3.8. Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão pública, 
por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até trinta 
minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de lances. 
 
5.3.9. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser 
obtido um menor valor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 
5.3.10. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 
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pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor será 
aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial. 
 
5.3.11. No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos 
lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
5.3.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 
 
5.3.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro de data 
diversa. 
 
5.3.14. Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e 
assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 
5.3.15. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas terão, eletronicamente, o 
tratamento diferenciado para desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal nº 123/2006, desde 
que declarem a respectiva condição, também eletronicamente, no site www.cidadecompras.com.br, antes 
de postarem a sua proposta inicial. 
 
6. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
DETALHADA DO MELHOR CLASSIFICADO 
 
6.1. Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, melhor 
classificado deverá encaminhar a documentação exigida para habilitação, bem como o 
DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, atualizada em conformidade com o lance 
eventualmente ofertado, para a Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento e 
Gestão na Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, sito a Avenida Teotônio Segurado, 
402 Sul, conj. 01, Lotes 08/09, CEP-77021-622, Palmas - TO. 
 
6.2. O prazo para o encaminhamento do original e/ou cópia autenticada da documentação exigida para 
habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, será de até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da sessão pública virtual com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos, sob pena de 
inabilitação. 
 
6.2.1. Caso a licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos correios, 
deverá postá-los via sedex, com o envio do código de rastreamento à Diretoria de Compras e Licitações 
pelo fax (63) 2111-2737 ou pelo e-mail cplpalmas@gmail.com. 
 
6.3. O Detalhamento da Proposta de Preços deverá ser apresentado datilografado ou digitado, redigido 
com clareza, sem emendas, rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datado e assinado pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva 
Procuração), e conter expressamente: 
 
a) razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e fax da empresa proponente; 
b) especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
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c) o valor unitário do material, total do item e o valor global da proposta, com preços indicados em 
moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 

d) marca e fabricante dos materiais ofertados; 
e) prazo de entrega dos materiais ofertados de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho; 
f) prazo de validade da proposta não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data marcada para 

a abertura da sessão; 
g) prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 
 
6.3.1. Juntamente com a proposta comercial, sob pena de desclassificação, deverá ser apresentada, 
válida e em dia: 

a) prova de regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, através do 
registro ou da sua isenção, ou de notificação ou cadastramento ou ainda de que o produto não está sob 
controle sanitário, publicado no Diário Oficial da União, em quaisquer dos casos; 

b) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (CBPFeC) do fabricante dos produtos, 
publicado no Diário Oficial da União. 

c) Apresentação dos testes previstos na NBR nº 14990 – 5, laudos de BFE E VFE, conforme 
regulamentação da ANVISA. 
 
6.3.1.1. Se o registro do produto estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua 
revalidação, em cópia autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a 
respectiva validade.  
 
6.3.1.2. Não substituem e nem valem como CBPFeC, o protocolo do pedido ou de sua renovação, assim 
como, o Relatório de Inspeção (mesmo com parecer conclusivo).  
 
6.3.1.3. Para comprovação dos itens 6.3.1.a e 6.3.1.b, também serão aceitos os “prints” de páginas do 
sítio da ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação. 
 
6.4. A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos documentos comprobatórios de 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e Atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
 
6.5. Juntamente com o documento de comprovação de atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal MODELO 2, a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a 
respectiva declaração, conforme MODELO 1. 
 
6.5.1. O Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas - TO, 
dentro do prazo de validade e incluído juntamente com os documentos de habilitação, substitui os 
documentos dos itens 6.11, 6.12 e 6.14, desde que os documentos constem expressamente do CRC e não 
estejam vencidos na data da licitação.  
 
6.5.2. No caso de apresentação do CRC para substituição de documentos de habilitação, o licitante 
deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
conforme MODELO 3, anexando a referida declaração aos documentos de habilitação. 
 
6.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, cópia autenticada ou 
cópia não autenticada acompanhada dos respectivos originais, para autenticação pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 
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6.6.1. Não serão aceitos documentos em forma de ‘fax’ e nem a apresentação de protocolo em 
substituição a documento solicitado. 
 
6.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
 
 
6.8. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias da data 
prevista para a abertura do certame, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor ou por outra norma legal. 
 
6.9. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nesta seção 
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante.  
 
6.10. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 
 
6.11. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores; 

 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
6.12. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2012, apresentados em conformidade 
a legislação vigente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a 
boa situação financeira do licitante 
 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor do município ou 
região da sede da empresa. 
 
c) Comprovação do licitante possuir, na data da abertura do certame, capital social integralizado mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
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e) A comprovação da boa situação financeira dos licitantes será verificada pela obtenção dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1 
(um), em qualquer dos índices, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 
 

 

          AC + RLP 
LG = ---------------- 

          PC + ELP 

        AT 
SG = ---------------- 
            PC + ELP 

          AC 
LC = ---------------- 

          PC 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
e)  O cálculo dos índices contábeis indicados no item anterior deverão estar demonstrados pelo licitante, 

conforme MODELO 4. 
 
f)  As empresas constituídas a partir de 2013 deverão apresentar Balanço de Abertura, na forma da lei. 
 
g) As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis. 
 
6.13. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

favor do licitante, que comprove o fornecimento de produtos compatíveis em características com o 
objeto desta licitação, conforme itens ofertados; 

b) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa proponente, emitida pela ANVISA; 
c) Licença Sanitária (Alvará Sanitário ou equivalente), emitida pela Vigilância Sanitária (estadual ou 

municipal, conforme o caso). 
d) Declaração assinada pelo representante legal e responsável técnico, em que os medicamentos sejam 

entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação; 
e) Declaração que fornecerá laudo analítico no momento da entrega dos materiais de enfermagem; 

 
 
6.14. Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Funcionamento - ou 

documento equivalente - válido e em dia) e prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual, relativos ao estabelecimento do licitante, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis 
com o objeto deste certame; 

c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, abrangendo a 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;  

d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou distritais), 
relativamente ao estabelecimento do proponente; 

e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou distritais), 
relativamente ao estabelecimento do proponente; 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal; 
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g) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto às contribuições previdenciárias e as de 
terceiros, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho. 
 
6.15. O atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal será aferido mediante 
declaração postada eletronicamente, pelo licitante, no site www.cidadecompras.com.br. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de (3) três dias corridos para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, 
que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
 
7.1.1. O prazo para interposição da intenção de recursos, exclusivamente no sistema eletrônico, será 
desde a fase de encerramento de lances eletrônicos até a data e hora final de interposição determinadas 
pelo pregoeiro e incluídas no sistema. 
 
7.1.2. Concluído o julgamento da fase de habilitação, o pregoeiro assegurará o tempo mínimo de 30 
(trinta) minutos para inclusão da intenção de recursos.  
 
7.1.3. O prazo para encaminhamento das razões do recurso iniciará a partir do aceite do pregoeiro no 
sistema eletrônico. 
 
7.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
7.4. O prazo para decisão de recurso é de 05 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade competente fará 
a adjudicação ao licitante vencedor. 
 
7.5. A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão pública, 
será realizada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
7.5.1. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 
serão realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, assim como o julgamento a ser 
proferido. 
 
7.6. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 
7.7. Julgado o recurso, a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará eletronicamente o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador da despesa. 
 
8.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao 
Ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) e 
homologação do procedimento licitatório, eletronicamente. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Após homologação pelo Ordenador de Despesas, o adjudicatário será convocado para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da convocação, prorrogável por 
até igual período quando solicitado justificadamente pelo interessado. 
 
9.2. A Ata de Registro de Preços, lavrada conforme ANEXO III, terá efeito de compromisso e validade 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação. 
 
9.3. Uma vez convocado, caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 
 
9.4. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços se dará no Diário Oficial do Município de 
Palmas, através do site portal.palmas.to.gov.br. 
 
10. DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. Após o registro dos preços, o instrumento contratual será substituído pelo empenho, por se tratar de 
produtos de entrega imediata, em conformidade com o § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93. 
 
10.2. A Nota de Empenho será enviada pela Secretaria da Saúde ao adjudicatário, ou, quando 
convocado, o mesmo deverá retirá-la prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação, 
prorrogável por até igual período quando solicitado justificadamente pelo interessado. 
 
10.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 
 
10.4. Quando notificado antes da efetiva entrega dos produtos adquiridos, o proponente fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor, conforme previsto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
mediante justificativa técnica por parte do ordenador da despesa. 
 
10.5. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
10.6. As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria da Saúde, na(s) dotação(ões) 
orçamentária(s), natureza(s) de despesa e fonte(s) consignados no item 5 do Termo de Referência, 
ANEXO II.  
 
11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. As condições gerais para o fornecimento do objeto estão estabelecidas no Termo de Referência 
constante no ANEXO II. 
 
11.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada dentro de até 10 (dez) dias após recebimento da Nota 
de Empenho, emitida pela Secretaria da Saúde. 
 

http://www.palmas.to.gov.br/
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11.3. Os produtos deverão ser entregues no Centro logístico da Secretara Municipal de Saúde, no 
seguinte endereço: 912 Sul (ASR SE 95), Alameda 04, QI A, Lote 06/08 - Palmas - TO, em dias úteis e 
no horário de 12h às 17h. 
 
11.4. Fica a empresa obrigada a fornecer produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
 
11.5. Os materiais sujeitos a prazo de validade deverão ser entregues com, pelo menos, 75% (setenta e 
cinco por cento) da validade ativa. 
 
11.6. O produto em desacordo com o Edital ou com qualquer defeito de fabricação/embalagem será 
rejeitado e deverá ser substituído, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
11.7. Todo transporte a ser efetuado para a entrega do objeto deste Edital será de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 
 
12. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
12.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto das Notas 
Fiscais. 
 
12.2. O preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis. 
 
13. DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 
 
13.1. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da cobrança 
de perdas e danos, são: 
 
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de inexecução 

parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
c) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 

fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas, 
pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 
cometida; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 
13.2. Quando o proponente não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar ou, ainda, não retirar 
o empenho na forma estabelecida, estará sujeito à multa do item 13.1 “a” e à penalidade do item 13.1 
“d” ou 13.1 “e”, além de decair o direito ao fornecimento do objeto. 
 
13.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das 
ações penais cabíveis. 
 
13.4. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 
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13.5. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
 
13.6. As multas e penalidades serão aplicadas diretamente pelo órgão contratante através do ordenador 
de despesa, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
 
13.7. O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
 
13.8. Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.9. Incorrerá nas mesmas sanções do item anterior a empresa que apresentar documento fraudado ou 
falsa declaração para fins de habilitação neste certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e 
término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Palmas, e serão sempre considerados em dias 
corridos, salvo se outra forma for prevista. 
 
14.1.1. Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do 
procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal 
de Palmas. 
 
14.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 
 
14.2. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, a presente licitação, 
sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 59, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.3. A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 
 
14.4. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
14.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o 
direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
 
14.6. O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 
objeto desta licitação. 
 
14.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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14.8. O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br e no 
Diário Oficial do Município de Palmas, através do site portal.palmas.to.gov.br.  
 
14.9. Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes da 
abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora 
regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, 
ainda, quando necessário, o adiamento do recebimento e/ou da abertura das propostas. 
 
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro com a interpretação da legislação própria, 
princípios constitucionais e o direito público interno, sem prejuízo de solicitação de parecer jurídico da 
Procuradoria Geral do Município. 
 
14.11. Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br, bem 
como na Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria da Finanças, no endereço constante no 
preâmbulo, em horário comercial, onde poderá ser retirado gratuitamente em meio eletrônico ou 
mediante cópia em unidade de disco do interessado. 
 
14.12. Fica eleito o foro de Palmas - TO para resolver questões relativas ao presente Edital. 
 
14.13. Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão 
serão prestadas pela Diretoria de Compras e Licitações da Secretaria do Planejamento e Gestão, em 
horário comercial, de segunda a sexta-feira, pelos tele-fax (063) 2111-2735/2736 ou email 
cplpalmas@gmail.com. 
 
 
Palmas, aos 08 dias do mês de novembro de 2013. 
 
 
 
 

Andria Moreira Barreira 
Pregoeira 

http://cidadecompras.cnm.org.br/
http://www.palmas.to.gov.br/
http://cidadecompras.cnm.org.br/
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Item Qtd Un Descrição Vlr/un Vlr/total 

01 5000 pct Abaixador de língua em madeira; Descartável; Formato convencional 
liso; Superfície e bordas perfeitamente acabadas; Espessura e largura 
uniforme em toda a sua extensão; Medindo aproximadamente 14 cm de 
comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5 mm de espessura, embalado em 
pacote com 100 pecas. 

2,70 13.500,00 

02 200 un  Bobina para ECG, com papel termossensível 80mmx30m para 
eletrocardiógrafo ECG -12 ECAFIX modelo cabeça térmica 

36,00 7.200,00 

03 200 un  Bobina para ECG, com papel termossensível 58mmx30m para 
eletrocardiógrafo ECG -12 ECAFIX modelo cabeça térmica 

30,00 6.000,00 

04 4000 un  Eletrodo adulto/pediátrico, descartável, para monitoração cardíaca, gel 
sólido para uso único, diâmetro 32x41mm universal, embalagem para 
externa branca e interna em alumínio, internamente os eletrodos 
deverão estar acondicionados em cartelas plásticas com 6 unidades. A 
embalagem deve conter validade, instruções de uso e precauções.  

0,55 2.200,00 

05 500 un  Esfigmomanômetro adulto. Aparelho para medir a pressão arterial 
aneroide adulto com braçadeira em tecido de nylon ou lona de algodão, 
antialérgico, resistente, flexível, moldável facilmente ao braço, medindo 
aproximadamente 14cm x 52cm, fecho de velcro. A câmara interna 
deverá ser de borracha resistente flexível. O manômetro deverá ter 
fundo de cor clara com numeração bem visível, sendo a tampa 
resistente e escala de zero a 300mm de Hg(mercúrio). A pêra deverá 
ser de borracha resistente e maleável, tendo válvula de escapa de 
pressão, confeccionada em metal. O material deverá ser de primeira 
qualidade e acondicionada em estojo próprio com zíper. O equipamento 
deverá ter acabamento perfeito, sendo que a braçadeira deverá ser 
costurada com linha de nylon resistente. O produto deverá ter 
certificado do INMETRO gravado no corpo do produto. Deverá vir 
acompanhado de um certificado de garantia de 2 anos. Embalado 
individualmente. 

110,00 55.000,00 

06 200 un  ESFIGNOMANÔMETRO PEDIÁTRICO:  Características Técnicas 
Minimas: alta precisão; bloco compacto, com base em duro metal, 
altamente resistente a choques de desregulares; Manômetro de 
excelente visibilidade, com escala dupla bem visível de 0 a 300mmHg; 
Válvula em metal em aço inox que permite a retenção e o esvaziamento 
do ar; bolsa de ar; pera e tubos conectores de borracha sem emendas; 
duas braçadeiras permutáveis em tecido de algodão resistente com 
fecho de velcro; \\\Manômetro com selo de qualidade do 
INMETRO/Ipem; Acondicionamento em bolsa própria. Braçadeiras 
tamanhos mínimos (cada aparelho): Infantil: 7 x 25 cm (variação de +/- 
5%) 

150,00 30.000,00 

07 500 un  Estetoscópio Adulto completo com dois tubos (duplo) e diagrama duplo 
que possibilita alta sensibilidade na capacitação dos ruídos, auscutador 
em aço inoxidável, olivas de formato anatômico de borracha macia e 
antialérgica, conjunto bauricular leve, resistente e com ajuste 
automático, facilitando seu manuseio, tubo “y” moldado sem soldas 
proporcionando ampliação nítida do som captado. Embalado 
individualmente.  

60,00 30.000,00 
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08 200 un  Estetoscópio Infantil completo com dois tubos (duplo) e diagrama duplo 
que possibilita alta sensibilidade na capacitação dos ruídos, auscutador 
em aço inoxidável, olivas de formato anatômico de borracha macia e 
antialérgica, conjunto bauricular leve, resistente e com ajuste 
automático, facilitando seu manuseio, tubo “y” moldado sem soldas 
proporcionando ampliação nítida do som captado. Embalado 
individualmente.  

70,00 14.000,00 

09 50 cx Fita métrica, feito de 95% PVC e 5% de fibra de vidro, maleável. Com 
150 cm de comprimento e 1 cm de largura, com impressão de bilateral, 
com marcações milimetradas e divisão de cada centímetro, com 
numeração de 1 a 150. Cada caixa contendo 12 unidades 

98,00 4.900,00 

10 50 pct  Garrote tradicional nº 200 pacote com 15 metros 28,00 1.400,00 

11 10000 frs Gel p/ eletrocardiograma, frasco com 1000 ml, isento de sal, resistente 
a corrosão. Composto por: casbopol, propileno, NaOH, glicerina, 
nipagin, nipazol e água desmineralizada, galão de 1 litro. 

14,00 140.000,00 

12 10000 frs  Gel p/ ultra-sonografia, frasco com 1000 ml, inodor, ph neutro 
eletrolítico, composto de celulose neutra pura, água destilada, isento de 
gordura, sujidade, condicionado em frasco de 1 litro. 

15,00 150.000,00 

13 3000 cx  Hastes flexíveis de algodão, 100% algodão puro, antigermes 
inquebrável, composição: polipropileno, algodão e solução 
antimicrobiana, apresentação: caixa com 200 unidades, embalagem 
contendo registro do Ministério da Saúde, data de validade de 3 anos. 

4,20 12.600,00 

14 200 un  Lanterna Clínica de Bolso, confeccionada em duralumínio com lâmpada 
de 2,2 volts de alta luminosidade. Acionamento de contato com o clip 
no corpo da lanterna. Funcionamento com 2 pilhas tipo palito (inclusas).  

90,00 18.000,00 

15 200 un  Otoscópio, cabo confeccionado em metal cromado, para uso com duas 
pilhas médias e regulagem de intensidade de luz; pacote em metal 
cromado; capa anti-derrapante para melhor empunhadura; deve ser 
acompanhado com jogo de 5 espéculos de diferentes tamanhos (1-
3,5mm, 3-6,0mm, 4-7,0mm e 5-10-,5mm) e estojo para 
acondicionamento. 

620,00 124.000,00 

16 1000 un Termômetro digital flexível, dobrável até 45º, mostrador jumbo de fácil 
leitura, 100% estanque, sinal acústico, memorização do último valor 
médio, precisão elevada: + / - 0,1ºC, desconexão automática, com 
invólucro para guardar o termômetro, dimensões aproximadamente 
embalagem 1x2x12cm(AxLxP), peso aproximadamente 20g, na cor azul 
com branco 

19,00 19.000,00 

17 500 frs  Pasta de bentonita, pote com 01 Kg, registro no Ministério da Saúde, 
lote, data de fabricação, validade. Embalagem confeccionada em 
plástico não reciclado, resistente, não deformável no empilhamento 
com tampa externa de rosca. 

54,00 27.000,00 

18 10000 rolo   Lençol hospitalar descartável com picote, produzido com papel de alta 
qualidade, e com rigorosa controle de qualidade. Tendo sua 
composição de 100% de fibras celulósicas. Rolo com 50 metros. 
Econômico e resistente. Extra branco. Super luxo. Medidas: 70cm X 50 
cm. 

45,00 450.000,00 

19 5000 un  Equipo para alimentação enteral, com controle de fluxo e dosagem de 
soluções enterais, conecta o recipiente de soluções ( frasco ou bolsa) a 
sonda de alimentação enteral, viabiliza o controle de fluxo de soluções, 
possuir lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução, 

1,35 6.750,00 
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câmara flexível para visualização gotejamento, - extensão em PVC azul 
(evita conexão acidental com acesso venoso), controlador de fluxo  ( 
gotejamento ) tipo pinça rolete,  embalagem papel grau cirúrgico, 
esterilizado por radiação gama, com lote e data de validade. 

20 10000 frs Solução oleosa a base de ácidos graxos essenciais, lecitina de soja 
TCM (triglicerídeos de cadeia média) vitamina A e E e em veículo 
oleoso, acondicionado em recipiente plástico de 100 ml. Embalagem 
individual , contendo dados de identificação, procedência, número de 
lote, prazo de validade, atender à legislação da ANVISA e registro no 
MS. 

38,00 380.000,00 

21 10000 pct  Compressa de campo operatório, sem radiopaco, medindo 45x50, 
constituído em 4 camadas de gaze sobreposta, contendo 15(8x7) fios 
por cm aproximadamente em cada camada, cor branca, bordas 
devidamente acabada através do ponto overlok, formato retangular, 
provido de alça, cantos arredondados, peso 41/40g, embalagem em 
pacote com 50 peças. 

59,00 590.000,00 

22 100000 pct  Compressa de gaze cirúrgica 7,5x7,5cm, composição: Compressa de 
gaze hidrofilizada com 8 dobras confeccionada c/ 13 fios em algodão 
100% natural não estéril. Apresentação: embalagem plástica com 500 
unidades. 

14,00 1.400.000,00 

23 10000 un  Clorexidina degermante 2%, produto a base de digluconato de 
clorexidina, capacidade 1000ml, frasco plástico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência,  com data de 
validade e fabricação.  

38,00 380.000,00 

24 50000 un  Esparadrapo impermeável, confeccionado em tecido apropriado, cor 
branca, medindo 10cm x 4,5m, isento de substâncias alérgicas de 
gemes patogênicos, impermeabilidade dorsal adequada a sua 
finalidade, flexibilidade suficiente para adaptar-se as dobras da pele 
sem que ocorra excessiva pressão ou fácil desprendimento, massa 
uniformemente distribuída, adequada fixação de camada adesiva no 
pano base, fácil remoção sem deixar resíduos ou mancha na superfície, 
bordas devidamente moldadas afim de evitar soltura dos fios, 
aprestando enrolado em carretel plástico com capa de proteção. 

9.30 465.000,00 

25 50000 un  Fita microporosa hipoalergênica 10cm x 4,5m composição: não tecido a 
base de fibra de viscose com adesivo acrílico.  

9,00 450.000,00 

26 2000 pct  Gaze hidrofila em rolo 100% algodão, não estéril, pacote com um rolo 
91cm x 91cm 

75,00 150.000,00 

27 3000 frs Polvidine tópico, antisséptico aquoso, à base de  solução de polivinil 
pirrolidina. Frasco com 1000 ml, embalagem contendo lote, data de 
fabricação, validade, instruções de uso  e contraindicações, código de 
barras, registro no Ministério da Saúde. Embalagem confeccionada em 
plástico não reciclado, resistente, não deformável no empilhamento 
com tampa externa de rosca. 

33,00 99.000,00 

28 5000 frs  Povidine degermante, frasco com 1000ml, antisséptico a base de 
polivinil pirrolidina Iodo em solução degermante, um complexo estável e 
ativo que libera o iodo progressivamente, composição: cada 100ml de 
solução contem: polivinil pirrolidina (P.V.P-I com 10% de iodo ativo) – 
10,0g, excipiente q.s.p. – 100ml, frasco de cor marrom. Embalagem 
contendo lote, data de fabricação, validade, instruções de uso  e 
contraindicações, código de barras, registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem confeccionada em plástico não reciclado, resistente, não 

36,00 180.000,00 
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deformável no empilhamento com tampa externa de rosca. 

29 5000 frs  Removedor de curativo, frasco c/ 100ml 8,00 40.000,00 

30 1000 frs  Vaselina líquida, para uso farmacotécnico, embalagem plástica 
resistente cor branca com 1000 ml, contendo no frasco instruções de 
uso, registro no Ministério da Saúde, lote, data de fabricação, validade. 
Embalagem confeccionada em plástico não reciclado, resistente, não 
deformável no empilhamento com tampa externa de rosca. 

26,00 26.000,00 

31 2000 frs  Agua boricada 3%, veiculo aquoso, embalagem com 100ml, registro no 
Ministério da Saúde, lote, data de fabricação, validade. Embalagem 
confeccionada em plástico não reciclado, resistente, não deformável no 
empilhamento com tampa externa de rosca. 

4,10 8.200,00 

32 5000 un  Gaze de rayon, tamanho 7,5x7,5cm, embebida em ácidos graxos 
essenciais,lecitina de soja, vitaminas A e E . Apresentação em sache, 
individualizado, estéril, embalagem com abertura asséptica, com dados 
de identificação, procedência, data e tipo de esterilização, prazo de 
validade. 

5,50 27.500,00 

33 5000 un Gaze de rayon, tamanho 7,5x15cm, embebida em ácidos graxos 
essenciais,lecitina de soja, vitaminas A e E. Apresentação em sache, 
individualizado, estéril, embalagem com abertura asséptica, com dados 
de identificação, procedência, data e tipo de esterilização, prazo de 
validade. 

5,90 29.500,00 

34 8000 cx  Agulha hipodérmica 40x12, composta de cânula com bisel trifacetado e 
siliconado, permitindo uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa Protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
atóxica  e esterilizada, fabricado de acordo com as boas normas de 
fabricação, embaladas individualmente, caixa com 100 unidades, 
tamanho 40 x12. 

9,00 72.000,00 

35 1000 cx  Agulha hipodérmica 25x07, composta de cânula com bisel trifacetado e 
siliconado, permitindo uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa Protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
atóxica  e esterilizada, fabricado de acordo com as boas normas de 
fabricação, embaladas  individualmente, caixa com 100 um, tamanho 
25x07. 

7,00 7.000,00 

36 8000 cx  Agulha hipodérmica 25x08, composta de cânula com bisel trifacetado e 
siliconado, permitindo uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa Protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
atóxica e esterilizada, fabricado de acordo com as boas normas de 
fabricação, embaladas  individualmente, caixa com 100 um, tamanho 
25x08. 

7,00 56.000,00 

37 3000 cx  Agulha hipodérmica 20x5, 5 ,composta de cânula com bisel trifacetado 
e siliconado, permitindo uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa Protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
atóxica  e esterilizada, fabricado de acordo com as boas normas de 
fabricação, embaladas individualmente, caixa com 100 um, tamanho 
20x5,5. 

7,00 21.000,00 

38 1000 cx  Agulha hipodérmica 13x4, 5,composta de cânula com bisel trifacetado e 7,00 7.000,00 
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siliconado, permitindo uma introdução suave e atraumática, o canhão 
permite acoplamento perfeito a seringa, capa Protetora em formato 
cilíndrico, cânula em aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, 
atóxica e esterilizada, fabricado de acordo com as boas normas de 
fabricação, embaladas individualmente, caixa com 100 um, tamanho 
13x4,5. 

39 10000 un Cateter intravenoso 14G, agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor de canhão púrpura, 
cumprimento do cateter duas polegadas (50mm), agulha 1,65mm. Feito 
de ethylene tetra-fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade 
superior e eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, 
embalados individualmente  

1,90 19.000,00 

40 10000 un  Cateter intravenoso 16G, agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão verde claro, 
cumprimento do cateter duas polegadas (50mm) agulha 1,25mm. Feito 
de ethylene tetra-fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade 
superior e eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, 
embalados individualmente. 

1,90 19.000,00 

41 10000 un  Cateter intravenoso 18G agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão rosa, cumprimento 
do cateter duas polegadas (50mm), agulha 0,90mm. Feito de ethylene 
tetra-fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade superior e 
eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, embalados 
individualmente. 

1,90 19.000,00 

42 80000 un  Cateter intravenoso 20G agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão amarelo, 
cumprimento do cateter uma polegada(25mm), agulha 0,70mm. Feito 
ethylene tetra-fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade 
superior e eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, 
embalados individualmente. 

1,90 152.000,00 

43 100000 un  Cateter intravenoso 22G agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão preto, cumprimento 
do cateter uma polegada(25mm), agulha 0,55mm. Feito ethylene tetra-
fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade superior e 
eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, embalados 
individualmente. 

1,90 190.000,00 

44 100000 un  Cateter intravenoso 24G agulha com interior de parede fina e ponta 
obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão preto, cumprimento 
do cateter uma polegada(25mm), agulha 0,55mm. Feito ethylene tetra-
fluoroehylene(ETFE), apresentam biocompatibilidade superior e 
eliminam os riscos de torção devido a sua flexibilidade, embalados 
individualmente. 

1,90 190.000,00 

45 10000 un  Lâmina de bisturi nº 10 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 3.500,00 

46 10000 un  Lâmina de bisturi nº 11 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 3.500,00 

47 10000 un  Lâmina de bisturi nº 12 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 3.500,00 

48 20000 un  Lâmina de bisturi nº 15 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 7.000,00 
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49 10000 un  Lâmina de bisturi nº 20 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 3.500,00 

50 1000 un  Lâmina de bisturi nº 22 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 350,00 

51 20000 un  Lâmina de bisturi nº 23 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 7.000,00 

52 20000 un  Lâmina de bisturi nº 24 estéril, aço carbono esterilizado por raios gama, 
embalada individualmente, com data de validade. 

0,35 7.000,00 

53 5000 cx  Lancetas para coleta de sangue capilar, confeccionada em plástico 
rígido com designe ergonômico, possui protetor plástico e dispositivo de 
segurança para fácil manuseio e segurança na punção, agulha de 30G, 
com 1,5mm de profundidade, retrátil acionada por contato, estéril, uso 
único,com número de lote impresso no produto, esterilizado a radiação 
gama. Apresentação: caixa com 200 unidades cada, contendo número 
do lote, prazo de validade e instruções de uso. Entregar com 700 
lancetadores. 

1,96 9.800,00 

54 5000 un  Scalp 19 G,  cateter para infusão venosa com agulha de bisel tri 
facetado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo 
dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão 
das partes,tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok 
cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 
de bico-macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido 
de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação, lote e esterilização. 

0,22 1.100,00 

55 10000 un  Scalp 21 G,  cateter para infusão venosa com agulha de bisel tri 
facetado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo 
dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão 
das partes,tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok 
cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 
de bico-macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido 
de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação, lote e esterilização. 

0,22 2.200,00 

56 80000 un  Scalp 23 G,  cateter para infusão venosa com agulha de bisel 
trifacetado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo 
dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão 
das partes,tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok 
cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 
de bico-macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido 
de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação, lote e esterilização. 

0,22 17.600,00 

57 80000 un  Scalp 25 G,  cateter para infusão venosa com agulha de bisel 
trifacetado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo 
dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão 
das partes,tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok 
cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 
de bico-macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido 
de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 

0,22 17.600,00 
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fabricação, lote e esterilização. 

58 5000 un  Scalp 27 G,  cateter para infusão venosa com agulha de bisel 
trifacetado, com asas leves e flexíveis dotadas de um exclusivo 
dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, perfeita conexão 
das partes,tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok 
cônico e rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipos 
de bico-macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido 
de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, 
constando externamente os dados de identificação e procedência, 
fabricação, lote e esterilização. 

0,51 2.550,00 

59 40000 frs  Álcool 70%, composição: álcool etílico hidratado 70 INPM, embalagem 
plástica resistente transparente com 1000 ml, contendo no frasco 
instruções de uso, registro do INMETRO e MS, lote, data de fabricação, 
validade de 24 meses. Embalagem confeccionada em plástico não 
reciclado, resistente, não deformável no empilhamento com tampa 
externa de rosca. 

4,50 180.000,00 

60 10000 frs  Álcool 96%, filtrado, hidratado, embalagem plástica resistente, 
transparente com 1000 ml, contendo no frasco instruções de uso, 
registro do INMETRO e MS, lote, data de fabricação, validade 24 
meses. Embalagem confeccionada em plástico não reciclado, 
resistente, não deformável no empilhamento com tampa externa de 
rosca. 

4,90 49.000,00 

61 15000 pct  Algodão hidrófilo, 100% isento de impureza, não estéril, embalagem 
plástica individual, contendo pacote com 500gr, com validade de cinco 
anos após fabricação. 

12,00 180.000,00 

62 2000 un Aparelho para tricotomia descartável. 3,80 7.600,00 

63 500 un  Almotolia transparente de plástica não graduada capacidade 100 ml, 
composta de 3 partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa; 
confeccionada inteiramente em plástico apropriado, resistente, flexível, 
bisnaga inteiriça, nitidamente transparente, com paredes uniformes em 
sua espessura e diâmetro regular em toda extensão: bico 
confeccionado em plástico flexível, provido de encaixe adequado para 
fechamento perfeito; rosqueador confeccionado em plástico rígido 
provido de rosca, proporcionando perfeito encaixe de bisnaga: tampa 
confeccionada em plástico rígido. 

2,40 1.200,00 

64 500 un  Almotolia de plástico, com tampa, capacidade para 120 ml, composta 
de três partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa: confeccionada 
inteiramente em plástico apropriado, resistente, flexível, bisnaga 
inteiriça, cor âmbar, com paredes uniformes em sua espessura e 
diâmetro regular em to da extensão: bico confeccionado em plástico 
flexível, provido de encaixe adequado para fechamento perfeito: 
rosqueador confeccionado em plástico rígido provido de rosca, 
proporcionando perfeito encaixe de bisnaga: tampa confeccionada em 
plástico rígido. 

2,45 1.225,00 

65 200 un Bandeja para medicação em inox com medidas 22x12x01 63,00 12.600,00 

66 200 un Bandeja para medicação em inox com medidas 30x20x04 89,00 17.800,00 

67 500 un  Caixa organizadora, produzido em polipropileno , material 
atóxico,possui travas laterais.,no formato retangular,  altura 18.1 cm 
largura 40.3 cm comprimento 55.5 cm . 

210,00 105.000,00 
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68 500 un  Caixa organizadora, Capacidade de 19,8 lts, Matéria Prima: 
Polipropileno, atóxico. 

105.00 52.500,00 

69 200 un  Cuba rim em aço inox, 26x 12cm, 700ml. 59,60 11.920,00 

70 200 un  Galão de plástico transparente, tipo polietileno, com capacidade de 5 
litros  

45,00 9.000,00 

71 2000 un  Frasco para alimentação enteral, permite tratamento termico( 
aquecimento, resfriamento) de soluções,  graduado com escala de 
50ml, com dispositivo para fixação em suporte, tampa rosqueável com 
lacre e  adaptador de equipo em hímen. 

6,00 12.000,00 

72 200 un  Caixa plástica organizadora transparente. A tampa sistema de fixação 
por trava, capacidade Aproximada de 2,3 Litros, Medidas aproximadas: 
26,2 x 17,7 x 8,5cm 
Largura x Comprimento x Altura 

28,90 5.780,00 

73 5000 pct  Atadura de crepom 06cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

6,00 30.000,00 

74 5000 pct  Atadura de crepom 08cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

8,00 40.000,00 

75 5000 pct  Atadura de crepom 10cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

9,00 45.000,00 

76 5000 pct  Atadura de crepom 12cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

10,00 50.000,00 

77 5000 pct  Atadura de crepom 15cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

13,00 65.000,00 

78 5000 pct  Atadura de crepom 20cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

23,00 115.000,00 

79 1000 pct  Atadura de crepom 30cmx4, 5m esticada, 100% algodão, elástica, 
porosa, não estéril, 13 fios, embalagem contendo 12 unidades com 
embalagem individual. 

31,00 31.000,00 

80 50000 pct  Avental descartável, manga longa, atóxico, anti-mofo, com punho em 
lastex, possui tiras para amarrar no dorso e na cintura, confeccionado 
em polipropileno 30g/m², pacote com 10 unidades, cor branca, tamanho 
único. 

19,00 950.000,00 

81 20000 par  Luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, esterilizada a raio gama 
Cobalto 60, formato anatômico, flexibilidade, resistência e sensibilidade 
táctil adequadas a sua finalidade, punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bio absorvível pelo organismo, tamanho 6,5, embalada em 
envelope contendo 1 par, com data de validade. 

1,30 26.000,00 

82 30000 par  Luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, esterilizada a raio gama 
Cobalto 60, formato anatômico, flexibilidade, resistência e sensibilidade 
táctil adequadas a sua finalidade, punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bio absorvível pelo organismo, tamanho 7,0, embalada em 
envelope contendo 1 par, com data de validade. 

1,30 39.000,00 
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83 30000 par  Luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, esterilizada a raio gama 
Cobalto 60, formato anatômico, flexibilidade, resistência e sensibilidade 
táctil adequadas a sua finalidade, punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bio absorvível pelo organismo, tamanho 7,5, embalada em 
envelope contendo 1 par, com data de validade. 

1,30 39.000,00 

84 10000 par  Luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, esterilizada a raio gama 
Cobalto 60, formato anatômico, flexibilidade, resistência e sensibilidade 
táctil adequadas a sua finalidade, punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bio absorvível pelo organismo, tamanho 8,0, embalada em 
envelope contendo 1 par, com data de validade. 

1,30 13.000,00 

85 4000 par  Luva cirúrgica, confeccionada em látex natural, esterilizada a raio gama 
Cobalto 60, formato anatômico, flexibilidade, resistência e sensibilidade 
táctil adequadas a sua finalidade, punho reforçado na borda, lubrificada 
com pó bio absorvível pelo organismo, tamanho 8,5, embalada em 
envelope contendo 1 par, com data de validade. 

1,30 5.200,00 

86 10000 cx  Luva látex para procedimento hospitalar descartável, não estéril, 
ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade, sem pó, tamanho extra pequena. 
Caixa com 100 unidades 

22,00 220.000,00 

87 15000 cx  Luva látex para procedimento hospitalar descartável, não estéril, 
ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade, sem pó, tamanho pequena. Caixa 
com 100 unidades 

22,00 330.000,00 

88 15000 cx  Luva látex para procedimento hospitalar descartável, não estéril, 
ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade, sem pó, tamanho médio. Caixa com 
100 unidades 

22,00 330.000,00 

89 10000 cx  Luva látex para procedimento hospitalar descartável, não estéril, 
ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade, sem pó, tamanho grande. Caixa 
com 100 unidades 

22,00 220.000,00 

90 5000 cx Máscara tripla/filtro descartável, EFB, atóxica, hipoalérgica, 100% 
polipropileno, não estéril, não inflamável, isento de fibra de vidro, sem 
látex, com elástico. Caixa com 50 unidade 

14,00 70.000,00 

91 5000 un  Bolsa drenável para estoma intestinal, constituída por três películas 
plasticas compostas de acetato de vinil etileno e cloreto de 
polivinilideno, sendo a externa uma tela plástica protetora e não 
aderente. Com barreira protetora periestomal constituída por três 
hidrocoloides ( gelatina, pectina, carboximetilcelulose sódica) e suporte 
adesivo hipoalergênico. Cor opaca ou transparente. Diâmetro de 
recorte de 19mm até 64mm, com clamp individual. 

39,00 195.000,00 

92 50000 un  Coletor de material perfuro cortante de 13 litros, Confeccionado de 
acordo com NBR 13853, com alça dupla e travamento automático. Kit 
composto de: Caixa externa e bandeja Cinta lateral e fundo rígido . 

8,00 400.000,00 

93 50000 un Coletor de material perfuro cortante de 07 litros, Confeccionado de 
acordo com NBR 13853, com alça dupla e travamento automático. Kit 
composto de: Caixa externa e bandeja Cinta lateral e fundo rígido . 

6,50 325.000,00 

94 2000 un Coletor de urina sistema fechado, estéril, descartável, capacidade 
2000ml, confeccionado com material apropriado, com válvula ante 
refluxo com escala para medir o fluxo unitário, fundo achatado para 

4,90 9.800,00 
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complexo esvaziamento do coletor, embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico constando externamente os dados de identificação e 
procedência.  

95 1000 pct  Coletor infantil feminino pacote c/ 10 unidades,Coletor de Urina Infantil 
usado para coleta de urina em crianças para exames laboratoriais. 
Graduado a cada 10ml com capacidade de 100ml, identificado com 
data da coleta, nome do paciente, quarto e nome do médico. Possui 
uma fita dupla face atóxica para permitir a aderência ao corpo do 
paciente e possibilitar a coleta da urina. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico com códigos de barras, esterilizado a óxido de 
etileno.  

3,80 3.800,00 

96 1000 pct  Coletor infantil masculino pacote c/ 10 unidades,Coletor de Urina Infantil 
usado para coleta de urina em crianças para exames laboratoriais. 
Graduado a cada 10ml com capacidade de 100ml, identificado com 
data da coleta, nome do paciente, quarto e nome do médico. Possui 
uma fita dupla face atóxica para permitir a aderência ao corpo do 
paciente e possibilitar a coleta da urina. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico com códigos de barras, esterilizado a óxido de 
etileno.   

3,70 3.700,00 

97 100000 un  Coletor universal para escarro pote com 80 a 100ml transparente. 0,90 90.000,00 

98 5000 un  Coletor universal para fezes sistema integrador de parasitologia c/ 
liquido conservante c/ filtro cônico. 

1,30 6.500,00 

99 80000 un  Dispositivo para incontinência urinaria nº 6, descartável, formato 
tubular, confeccionado em látex natural, atóxico, a pirogênico, com 
extensão em PVC na extremidade, acondicionado em embalagem de 
acordo com a NBR 13386, impressão com tinta atóxica, constando 
dados de identificação do produto, fabricante, lote e validade. 

2,00 160.000,00 

100 80000 un  Saco plástico coletor de urina, graduado de 0 a 2000ml, não estéril, 
transparente, escala de graduação precisa ser em cor escura, selagem 
perfeita que garanta o não vazamento, provido de cordel na abertura. 

0,90 72.000,00 

101 10 rolos  Embalagens de não tecido - SMS São embalagens feitas de poli 
propeno de 3 camadas, sendo que a junção das fibras é feita através 
de calandragem térmica, possuindo resistência e capacidade de 
filtração. Tem como principais características: a barreira microbiana, 
resistência, maleabilidade e repelência aos fluidos, facilitando a fase de 
preparo, esterilização e estocagem. Como a barreira microbiana deste 
tipo de embalagem é bem alta, em torno de 99 a 100% é uma 
embalagem muito segura, em especial para artigos que deverão 
permanecer estocados, em boas condições de armazenamento, por um 
tempo muito longo. As embalagens de SMS, pela sua maleabilidade e 
resistência atendem os requisitos exigidos pelos profissionais de saúde 
para a confecção dos pacotes, muito mais que os invólucros de tecido. 
Sua resistência evita rasgos e/ ou furos, permitindo que se faça um 
pacote seguro. As embalagens de SMS são as únicas que podem ser 
utilizadas para todos os processos de esterilização utilizados 
normalmente pelas instituições de saúde; vapor saturado sob pressão, 
óxido de etileno, vapor de formaldeído à baixa temperatura e plasma de 
peróxido. 200 metros, 1,50x1,50. 

400,00 4.000,00 

102 400 un  Campo cirúrgico simples fenestrado, não descartável, confeccionado 
em brim, 100% algodão, na cor azul, medindo 0,50 x0,50 

157,00 62.800,00 

103 400 un  Campo cirúrgico duplo, não descartável, confeccionado em brim, 100% 230,00 92.000,00 
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algodão, na cor azul, medindo 0,80 x 0,80 

104 10000 un  Fita adesiva hospitalar 16mmx50m, papel crepado c/ látices de estireno 
em uma das faces o adesivo. 

6,20 62.000,00 

105 10000 un  Fita autoclave 19mmx30m – papel crepado e adesivo a base de resina 
e borracha. 

8,50 85.000,00 

106 1000 frs  Formol 37% em peso equivale 40% em volume, embalagem plástica, 
resistente,  cor branca, com 1000 ml, contendo no frasco instruções de 
uso, registro no Ministério da Saúde, lote data de fabricação, validade, 
código de barras. Embalagem confeccionada em plástico, não 
reciclado, resistente não deformável no empilhamento com tampa 
externa de rosca. 

21,00 21.000,00 

107 1000 frs Glutaraldeido, solução a base de glutaraldeido a 2%, indicado para 
desinfecção de alto nível de equipamentos e dispositivos médicos-
cirurgicos, endoscópios e materiais termo sensíveis. Pronto para uso 
com o pH neutro (6+1-1), baixo odor, tempo de utilização da solução e 
uso por 30 dias. Bactericida, Fungicida, Micobactericida e Esporocida 
em 30 minutos. Acompanhado de tira reagente para verificação da 
atividade do produto. Apresentação galão de 5 litros. A embalagem 
de identificação do produto conterá, instruções de uso, registro no MS, 
procedência, data de validade, número de lote e fabricante. 

43,00 43.000,00 

108 500 rolo  Papel Grau Cirúrgico São bobinas compostas de papel grau cirúrgico + 
filme laminado poliéster/polipropileno, possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos de esterilização. 
Papel Grau cirúrgico 60 g/m² utilizado para garantir a resistência 
mecânica, barreira microbiológica e o controle da porosidade para 
manutenção da esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodoro; Azul 
laminado de dupla camada com 57 g/m², que suporta bem às tensões 
de manipulação. O filme muda de cor , o qual permite detectar 
visualmente qualquer possibilidade de defeito na área de selagem. Os 
indicadores para Vapor e Gás estão submetidos às mesmas condições 
de esterilização dos produtos embalados, a impressão situa-se dentro 
da área de selagem para evitar a migração de tinta no conteúdo. Os 
produtos embalados podem ser identificados facilmente graças ao filme 
transparente. A selagem compostas de estreitos canais de resistente 
selagem Multilinear e extremamente resistente e duradoura e permite 
uma abertura asséptica se usada a técnica correta de abertura. 
Selagem tripla, proteção garantida. Embalagem registrada no Ministério 
da Saúde. Indicador de sentido de abertura da embalagem. Cores 
diferenciadas nos indicadores antes e após a esterilização , medida 60 
x 100. 

420,00 210.000,00 

109 500 rolo  Papel Grau Cirúrgico São bobinas compostas de papel grau cirúrgico + 
filme laminado poliéster/polipropileno, possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos de esterilização. 
Papel Grau cirúrgico 60 g/m² utilizado para garantir a resistência 
mecânica, barreira microbiológica e o controle da porosidade para 
manutenção da esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodor; Azul 
laminado de dupla camada com 57 g/m², que suporta bem às tensões 
de manipulação. O filme muda de cor , o qual permite detectar 
visualmente qualquer possibilidade de defeito na área de selagem. Os 
indicadores para Vapor e Gás estão submetidos às mesmas condições 

298,00 149.000,00 
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de esterilização dos produtos embalados, a impressão situa-se dentro 
da área de selagem para evitar a migração de tinta no conteúdo. Os 
produtos embalados podem ser identificados facilmente graças ao filme 
transparente. A selagem compostas de estreitos canais de resistente 
selagem Multilinear e extremamente resistente e duradoura e permite 
uma abertura asséptica se usada a técnica correta de abertura. 
Selagem tripla, proteção garantida. Embalagem registrada no Ministério 
da Saúde. Indicador de sentido de abertura da embalagem. Cores 
diferenciadas nos indicadores antes e após a esterilização , medida 10 
x 50. 

110 500 rolo  Papel Grau Cirúrgico São bobinas compostas de papel grau cirúrgico + 
filme laminado poliéster/polipropileno, possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos de esterilização. 
Papel Grau cirúrgico 60 g/m² utilizado para garantir a resistência 
mecânica, barreira microbiológica e o controle da porosidade para 
manutenção da esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodor; Azul 
laminado de dupla camada com 57 g/m², que suporta bem às tensões 
de manipulação. O filme muda de cor , o qual permite detectar 
visualmente qualquer possibilidade de defeito na área de selagem. Os 
indicadores para Vapor e Gás estão submetidos às mesmas condições 
de esterilização dos produtos embalados, a impressão situa-se dentro 
da área de selagem para evitar a migração de tinta no conteúdo. Os 
produtos embalados podem ser identificados facilmente graças ao filme 
transparente. A selagem compostas de estreitos canais de resistente 
selagem Multilinear e extremamente resistente e duradoura e permite 
uma abertura asséptica se usada a técnica correta de abertura. 
Selagem tripla, proteção garantida. Embalagem registrada no Ministério 
da Saúde. Indicador de sentido de abertura da embalagem. Cores 
diferenciadas nos indicadores antes e após a esterilização , medida 20 
x 50. 

363,00 181.500,00 

111 500 rolo  Papel Grau Cirúrgico São bobinas compostas de papel grau cirúrgico + 
filme laminado poliéster/polipropileno, possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos de esterilização. 
Papel Grau cirúrgico 60 g/m² utilizado para garantir a resistência 
mecânica, barreira microbiológica e o controle da porosidade para 
manutenção da esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodoro; Azul 
laminado de dupla camada com 57 g/m², que suporta bem às tensões 
de manipulação. O filme muda de cor  o qual permite detectar 
visualmente qualquer possibilidade de defeito na área de selagem. Os 
indicadores para Vapor e Gás estão submetidos às mesmas condições 
de esterilização dos produtos embalados, a impressão situa-se dentro 
da área de selagem para evitar a migração de tinta no conteúdo. Os 
produtos embalados podem ser identificados facilmente graças ao filme 
transparente. A selagem compostas de estreitos canais de resistente 
selagem Multilinear e extremamente resistente e duradoura e permite 
uma abertura asséptica se usada a técnica correta de abertura. 
Selagem tripla, proteção garantida. Embalagem registrada no Ministério 
da Saúde. Indicador de sentido de abertura da embalagem. Cores 
diferenciadas nos indicadores antes e após a esterilização , medida 25 
x 50. 

405,00 202.500,00 

112 500 rolo Papel Grau Cirúrgico São bobinas compostas de papel grau cirúrgico + 417,00 208.500,00 
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filme laminado poliéster/polipropileno, possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos de esterilização. 
Papel Grau cirúrgico 60 g/m² utilizado para garantir a resistência 
mecânica, barreira microbiológica e o controle da porosidade para 
manutenção da esterilidade; Papel Grau cirúrgico isento de furos, sem 
corantes, repelente a líquidos, resistente a rasgos e inodoro; Azul 
laminado de dupla camada com 57 g/m², que suporta bem às tensões 
de manipulação. O filme muda de cor , o qual permite detectar 
visualmente qualquer possibilidade de defeito na área de selagem. Os 
indicadores para Vapor e Gás estão submetidos às mesmas condições 
de esterilização dos produtos embalados, a impressão situa-se dentro 
da área de selagem para evitar a migração de tinta no conteúdo. Os 
produtos embalados podem ser identificados facilmente graças ao filme 
transparente. A selagem compostas de estreitos canais de resistente 
selagem Multilinear e extremamente resistente e duradoura e permite 
uma abertura asséptica se usada a técnica correta de abertura. 
Selagem tripla, proteção garantida. Embalagem registrada no Ministério 
da Saúde. Indicador de sentido de abertura da embalagem. Cores 
diferenciadas nos indicadores antes e após a esterilização , medida 30 
x 50. 

Valor total estimado R$ 12.025.875,00 
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ANEXO II  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DEMANDANTE:   
Secretaria Municipal de Saúde               
Núcleo Setorial de Gestão e Finanças                                                         
Interessado: Jamil Carlos Caetano 
Telefone Contato/dúvida: (63) 3218-5575/5588/5563 

 
2 – OBJETO: 
 
2.1 -  O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais 
de enfermagem, cujas especificações e quantitativos, de acordo com item 06, deste Termo de Referência 
 
3. RECURSOS VINCULADOS: 
 
4 - JUSTIFICATIVA: 
4.1 - A presente licitação, tem por atribuição adquirir os materiais de enfermagem a serem utilizados nas rotinas médicas 
hospitalares da Rede Municipal de Saúde 
4.2 - As especificações constantes nos itens abaixo e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a 
obtenção de produtos de qualidade e devidamente registrados na ANVISA – Agência Nacional da Vigilância Sanitária, visando 
à segurança, à saúde e o bom atendimento dos pacientes que fazem uso dos mesmos 
 
05 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos Ficha Sub-item 

10.302.0061.2298 33.90.30 0410.00.199 679 - 

 
06  - ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 
Conforme ANEXO I. 
 
07 - DA ESTIMATIVA: 
7.1 - O Valor total estimado previsto para aquisição do objeto é de R$ 12.025.875,00 (doze milhões, vinte e cinco mil e 
oitocentos e setenta e cinco reais), obtidos através de pesquisas de mercado, conforme previsto na Lei  nº. 8.666/93. 
 
08 -  PRAZO PARA ENTREGA: 
8.1 – O prazo de entrega dos produtos, objeto da Nota de Empenho, não poderá exceder 10 (dez) dias a contar do 
recebimento do mesmo. 
 
09 -  LOCAL DE ENTREGA: 
9.1 – A entrega deverá ser feita no Centro Logístico da Secretaria Municipal de Saúde no seguinte endereço: 912 Sul, QIA, 
Lote 06/08, Alameda 04, no horário de 12:00 às 17:00 horas – telefone: (63)3218-5563/5564 – A/C: Hélio Silvestre Xavier. 
 
10 – CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1 – AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR: 
 
I – Apresentar Licença Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o que determina a legislação vigente; 
 
II – Apresentar Registro dos produtos na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e no Ministério da Saúde; 
 
III – Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, em nome do fabricante dos materiais, por linha de 
produção/produtos; 
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IV– Os produtos deverão ser entregues em sua embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, aderência ao 
produto e umidade; sem inadequação de conteúdo e identificadas às condições de temperatura exigida em rótulo, e com 
número de registro emitido pela ANVISA na embalagem;  
 
V – Comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresa emitida pela ANVISA; 
 
VI – Comprovação de capital integralizado de 10% do valor estimado na cotação; 
 
VII – Todas as declarações ofertadas pela contratada deverão estar com firma reconhecida; 
 
VIII – Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
emenda constitucional n. º 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 
 
IX – Declaração assinada pelo representante legal e responsável técnico, em que os materiais de enfermagem sejam 
entregues com prazo equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação; 
 
X – Fornecer laudo analítico no momento da entrega dos materiais de enfermagem; 
 
10.2 - Os produtos serão recebidos no Centro de Logística onde serão catalogados, acondicionados em local apropriado 
respeitando a data de validade e posteriormente dispensados para as Unidades da Rede Municipal de Saúde. 
 
10.3 - A Enfermeira responsável pelos materiais de enfermagem do Município de Palmas será a responsável pelo controle dos 
produtos recebidos, sendo que a mesma terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para contestar o produto e devolver os itens que 
não preencham as especificações deste Termo de Referência. 
 
10.4 - A empresa vencedora deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, no prazo de 05(cinco) 
dias úteis a contar da data de devolução, sendo que em caso de não aceitação do material, a devolução (frete) será por conta 
da contratada. 
 
10.5 – A empresa vencedora que não cumprir as especificações técnicas, as solicitações feitas nas condições gerais e/ou 
prazos estabelecido neste Termo de Referência serão aplicadas as penalidades conforme Lei nº 8.666/93. 
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ANEXO III - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Órgão Processo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS 2013005995 
Modalidade Nº Data Tipo 

PREGAO ELETRONICO xxx/2013 xx/xx/2013 MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS, instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
11.320.420/0001-71, com sede à Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal S/N, Centro, em Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, neste ato representado pelo Diretor de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento e Gestão de Palmas - 
TO, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição/contratação do objeto em referência, conforme cláusulas e condições 
seguintes. 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do processo acima citado, na forma 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 
Municipal 34/2006 e Decreto Municipal nº 218, de 28 de novembro de 2007.  
 
2. DO OBJETO 
Aquisição de materiais de enfermagem, conforme especificações do Edital. 
 
3. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

Fornecedor:     CNPJ:  

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT 

      
      

 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, sendo sua 
publicação em imprensa oficial da Prefeitura de Palmas condição para sua eficácia. 
 
Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser 
adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   
 
Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e 
providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
 
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será convocado o classificado em 
primeiro lugar, para negociações, e tendo estas frustradas, convocados os remanescentes pela ordem de classificação para 
assim fazê-lo. 
 
Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o vencedor classificado em 
primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem 
aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo. 
 
5. DAS PENALIDADES 
 
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às penalidades seguintes: 
 
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da 
obrigação; 
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c) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea 
anterior; 
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas, pelo prazo que for 
fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 
7º da Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 203/05 e Leis subsidiárias; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências 
de faltas, sua natureza e gravidade. 
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente autuado, e que 
assegure o contraditório e a ampla defesa. 
 
6. DO CONTRATO 
 
O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, conforme 
gestão da Ata de Registro de Preços. 
 
A Nota de Empenho será enviada ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo prazo 
máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 
 
Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
Aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente de transcrição. 
 
7. VALOR E PAGAMENTO 
 
Por cada fornecimento efetivamente realizado, o Município pagará à adjudicatária os preços registrados nesta ata, salvo 
alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos. 
 
Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos para a completa 
execução do avençado. 
 
Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e de acordo com as 
quantidades executadas. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais do protocolo da 
Prefeitura, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

 
Os produtos deverão ser entregues no Centro Logístico da Secretaria Municipal de Saúde no seguinte endereço: 912 Sul, QIA, 
Lote 06/08, Alameda 04, no horário de 12:00 às 17:00 horas – telefone: (63)3218-5563/5564. 
 
Após o recebimento da Nota de Empenho, deverá o CONTRATADO efetuar a entrega do objeto do certame no prazo de até 10 
(dez) dias , conforme especificado no Edital de Licitação, sob pena de aplicações de sanções previstas nesta Ata. 
 
9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Publica, que apresentar pedido de inclusão junto a 
Diretoria de Compras e Licitação da Prefeitura de Palmas -TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas 
mesmas condições nela estabelecidas. 
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10. TRIBUTOS 
 
É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes desta Ata, inclusive os 
decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
11. FORO 
 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Municipal 218/2007, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993, e no processo nº 2013005995. 
 
Palmas, … de …. de 2013 
 
Signatários: 
Diretor de Compras e Licitações 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Empresas 
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MODELO 1 -  Declaração de Microempresa  ou Empresa de Pequeno Porte 
 
 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da 
Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de (     ) 
Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 2 -  Comprovação do Atendimento do Inc. XXXIII do Art. 7º da CF 
 

DECLARAÇÃO 
  

Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2013. 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 
............................................ 

(data) 
 

........................................................... 
(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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MODELO 3 - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação 
 
 
 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2013. 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.º .................. /2013. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 

 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO 4 - Demonstrativo da Capacidade Econômico-financeira 
 
 
Palmas-TO, .......de ....................................... de 2013. 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.º .................. /2013. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 

 
 

          AC + RLP 
LG = ---------------- 

                                              PC + ELP 
 
 

     +  
LG = ---------------- 

                                                   +  
 
 
                                      LG =  
 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
        AT 

SG = ---------------- 
                                             PC + ELP 
 

 
         

SG = ---------------- 
                                                   +   
 

         
                                     SG =        
                                         
 

           
      AC 

LC = ---------------- 
                                                 PC 
 
 

      
LC = ---------------- 

                                               
 
 
                                     LC =  
 
 

Local e Data: 

Identificação e Assinatura do Responsável pelas Informações 

 

 


